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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 56 DE 04 DE MARÇO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o Edital de Convocação 01/2016, nos termos do procedimento
administrativo nº 009588/2015,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, reali-
zado em 19 de maio de 2014, a servidora abaixo relacionada, para o
cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura,
de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26  de agosto de 2013,
com validade a contar de 04/03/2016.

ROBERTO GONÇALVES PASSONI
Motorista
Referência III
Salário mensal: R$ 821,26 (oitocentos e vinte e um reais e vinte e
seis centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de março de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 57 DE 04 DE MARÇO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do
procedimento administrativo nº 00473/2016,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora REJANE MARLI RENTO DA
SILVA, matrícula 2.464, Agente Comunitário de Saúde, referente ao
período aquisitivo de 2010/2015, pelo prazo de 03 (três) meses, com
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validade a contar de 15/02/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de março de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 58 DE 04 DE MARÇO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 001299/
2016,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora BRUNA CANTARELLA GAMA, matrícula 5.626, Enfermeira, referente ao
período aquisitivo de 2011/2016, pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a contar de 01/02/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de março de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO – contrato nº 2758

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 02723/14; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a empresa C. PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA-ME, OBJETO: Prorrogar em 90 (noventa) dias o prazo do
referido contrato, iniciando-se seus efeitos a partir de 23 de março de 2015 e findando-se em 20 de junho de 2015. Também
Aditiva-se em R$63.169,97 (sessenta e três mil e cento e sessenta e nove mil e noventa e sete centavos) a CLÁUSULA
SEXTA, SEXTA, INCISO I, permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA:
13 de abril de 2015.

MÁRCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Corrigenda por ter saído com erro material na edição nº 891 de 15/02/2016

PROCESSO N.º 0231/2016

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº 002/16

Onde se Lê:

Ref. Aquisição de Aquisição de Vales – transportes  urbanos a serem utilizados pelos servidores municipais, no  valor
R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta  mil Reais).

  Leia-se:

          Ref. Aquisição de Aquisição de Vales – transportes  urbanos a serem utilizados pelos servidores municipais, no
valor R$ 225.125,00 (Duzentos e vinte e cinco mil Reais).

São José do Vale do Rio Preto, 04 de março de 2016.
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Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Secretario de Administração - Interino

Atos da Fazenda

Cumprimento ao Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997.

Cumprimento ao Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997
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